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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2017 

 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA NOTAS DA PROVA OBJETIVA, DA 

PROVA DE TÍTULOS E DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 
 

 

 

              DANIEL NETTO CANDIDO, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA, no 

uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei 

Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o julgamento contra a classificação e contra notas da 

prova objetiva, da prova de títulos do Processo Seletivo de São João Batista. 

 

 

 

1. RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA, NOTAS DA PROVA OBJETIVA E PROVA DE 

TÍTULOS DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DO CARGO DE CONTADOR – ANEXO I: 

1.1 Publica o julgamento dos recursos dos candidatos do Processo Seletivo referente à função temporária do 

cargo de Contador para integrar temporariamente o Quadro de Pessoal do Serviço Público do Município São 

João Batista/SC, referente ao Edital do Processo Seletivo nº. 008/2017.  

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de São João Batista/SC, 21 de agosto de 2017. 

 
 
 
 

Daniel Netto Candido 
Prefeito 
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ANEXO I  

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA CLASSIFICAÇÃO 
PROVISÓRIA, NOTAS DA PROVA OBJETIVA E PROVA DE TÍTULOS 

DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DO CARGO DE CONTADOR  
 

FUNÇÃO TEMPORÁRIA CONTADOR 
CANDIDATO(A) WALCIONE DIAS GOES 

INSCRIÇÃO CPF SITUAÇÃO DO RECURSO IMPETRADO 

Co014 615.975.892-68 X Deferido parcialmente  Indeferido  

Resposta ao Recurso 

1. Deferida a solicitação de inclusão na lista de candidatos, concorrentes a função provisória do cargo de 
Contador. 

2. Indeferida a solicitação da indicação da nota 7,0 na prova de Títulos. De acordo com o Edital nº 008/2017 
– item 6.0 / 6.1:   

m) A pontuação das linhas a, b, c da tabela indicada no Anexo IV não são cumulativas; sendo, portanto, 
validada apenas a pontuação do maior título apresentada pelo(a) candidato(a).  
Ou seja, foi validada a maior titulação que vale 4 pontos. 
 

Sendo assim, seu espelho de notas fica apresentado da seguinte forma: 
  

 
 
FUNÇÃO TEMPORÁRIA CONTADOR 
CANDIDATO(A) ALCIR MELZI 

INSCRIÇÃO CPF SITUAÇÃO DO RECURSO IMPETRADO 

Co001 082.391.059-80  Deferido  X Indeferido  

Resposta ao Recurso 

1. Indeferida a solicitação da indicação da soma dos títulos na prova de Títulos. De acordo com o Edital nº 
008/2017 – item 6.0 / 6.1:   

m) A pontuação das linhas a, b, c da tabela indicada no Anexo IV não são cumulativas; sendo, portanto, 
validada apenas a pontuação do maior título apresentada pelo(a) candidato(a). Ou seja, foi validada a 
maior titulação que vale 4 pontos. 
 

Sendo assim, seu espelho de notas fica apresentado da seguinte forma: 
  

 
De acordo com item 5.3 DA FÓRMULA PARA A CORREÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS, do Edital nº 008/2017, o 
cálculo para a identificação da sua nota é: 
 
5.3.2 A nota final será PO = 70% + PT = 30%, definido a partir da fórmula final que será PO X 0,7 + PT X 0,3 = NF  
 
5,20 X 0,7 + 5,50 X 0,3 = 5,29 
 


